
 
MUNICÍPIO DE PINHEIROS/ES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

Av. Agenor Luiz Heringer, 231, Centro, Pinheiros/ES, e-mail: procuradoria@pinheiros.es.gov.br 

 

 Pinheiros/ES, 12 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

OFÍCIO/ EC N 

º 06/2026. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

EDILSON MORAIS MONTEIRO 

Prefeito Municipal 

Av. Agenor Luiz Heringer, nº 231, Centro  

29980-000, Pinheiros/ES 

 

Assunto: Contratação de Empresa Especializada em avaliação e inspeção mecânica  

 
 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Pinheiros/ES, 
 

Em função da elevada demanda relacionada aos reparos e consertos das máquinas 

e veículos vinculados à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, encaminho a presente 

solicitação visando à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

avaliação e inspeção mecânica da frota desta Secretaria. 
 

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo executa serviços contínuos de 

manutenção, conservação e melhoria da infraestrutura do Município, utilizando, para tanto, 

veículos automotores e máquinas pesadas que operam diariamente em atividades que exigem 

intenso esforço operacional, o que resulta em frequentes necessidades de manutenção 

corretiva e preventiva. 
 

Considerando esse cenário, torna-se indispensável a contratação de empresa 

especializada para proceder à avaliação técnica e à inspeção mecânica dos veículos e 

máquinas, com o objetivo de identificar, com precisão, as peças que efetivamente necessitam 

ser substituídas em casos de falhas mecânicas, bem como definir corretamente os serviços a 

serem executados. 
 

Ressalta-se que a contratação desse serviço proporcionará economia de recursos 

públicos, redução no tempo de permanência das máquinas e veículos em oficinas ou fora de 

operação, maior controle sobre a substituição de peças e, ainda, garantirá a qualidade dos 

serviços executados pelas oficinas contratadas. 
  

A contratação mostra-se indispensável e de relevante interesse público, uma vez 

que possibilitará a melhoria da gestão da frota municipal, a racionalização dos gastos públicos 

e a adequada prestação dos serviços essenciais executados por esta Secretaria. 
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Dessa forma, a presente contratação mostra-se indispensável e de relevante 

interesse público, por se tratar de melhoria à boa gestão dos recursos públicos e melhoria da 

eficiência dos serviços prestados. 
 

Respeitosamente,  

 

JAILSON ALVES FERNANDES 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JAILSON ALVES FERNANDES
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS TRANSPORTE URBANISMO

SEMOTRAN - SEMOTRAN - PMPINH
assinado em 12/02/2026 15:39:20 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 12/02/2026 15:39:20 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JAILSON ALVES FERNANDES (SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS TRANSPORTE URBANISMO - SEMOTRAN - 
SEMOTRAN - PMPINH)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-VM6XJ5
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